
INDICAÇÃO Nº 
1700
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à construção de Escola Estadual de Ensino de 1º e 2º grau, no Jardim Luiza II, no Município de Franca-SP.

JUSTIFICATIVA

Conforme declara o ilustre Presidente da CAMARA MUNICIPAL DE FRANCA Sr. JOAQUIM PEREIRA RIBEIRO, a população infantil, em idade escolar, do citado bairro, bem como dos adjacentes tem crescido constantemente, justificando a construção da escola, que vai beneficiar os alunos que tem que caminhar um longo trajeto até a escola mais próxima.

O pleito formulado, construção da escola, reivindicada pelos seus moradores, alem de atender o pedido da comunidade irá beneficiar a população de bairros próximos, gerando um desenvolvimento pleno das atividades escolares.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido. 

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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